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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial n°.  103/2022-PMRBI 

Sistema de Registro de Preços  

Exclusiva para ME/EPP 

(Artigo 48, § I,  da Lei Complementar nº.  123/2006)  

 

Ent idade Promotora: Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná.  

Pregoeiro e Equipe de Apo io nomeados pelo Decreto nº.  008/2022, de 

24/01/2022, composta pelos senhores:  

Pregoeiro – Roberto José Kwapis.  

Equipe de Apo io – Kar iane Doss,  Angela  Conrado Machado, Rudney Brecailo  

de Freit as e Maiara Fernanda da Silva .  

 

Data de Emissão: 31 de outubro de 2022. 

Data de abertura: 21 de novembro de 2022.  

Horário: 14:00 horas.  

 

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscr ito  no Cadastro 

Geral de Contr ibuintes sob o n°.  95.587.770/0001 -99, com sede a Rua 7 de 

Setembro, 720 - Centro,  Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, fone nº.  (42) 3653-

1122, convida V. S.a.  a part icipar do Regist ro de Preços conforme a Licit ação  

Pregão Presencial,  tipo menor preço por item ,  a realizar-se na Prefeitura 

Municipal,  em conformidade com a Lei Federal nº.  10.520/2002, Lei Fed era l 

nº.  8.666/93, Lei Complementar nº.  123/2006, Lei Complementar nº.  147/2014,  

Lei Complementar nº.  046/2014, Decreto Federal 3.555/2000, Decretos 

Municipais nº.  149/2006, 140/2007, de 28 de agosto de 2007, e com o descr ito  

neste edital.  

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilit ação,  

deverão ser protocolados no setor de licitações da Prefeitura Munic ipal,  no  

endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos representantes 

das empresas até às 13:40 (treze horas e quarenta  minutos) do dia 21 de 

novembro de 2022.  
O Edital e seus Anexos podem ser obt idos  junto ao Depto. de Licitações da 

Prefeitura em horár io normal de expediente ,  das 07:30 às 11:30 horas e das 

13:00 às 17:00 horas,  nos dias úteis,  e no sít io  www.r iobonito.pr.gov.br,  no  

link Licitações.  

Os proponentes interessados em part icipar do presente certame lic itatório  

deverão acompanhar no sít io  elet rônico www.riobonito.pr.gov.br ,  no link 

Licitações  possíveis adendos, ret ificações,  esclarecimentos ,  impugnações,  

decisões,  despachos, respostas,  suspensões,  manifestações,  adiamentos,  e 

quaisquer outros atos referentes aos presente certame, não sendo de 

responsabilidade do Munic ípio o encaminhamento de alerta sobre as 

movimentações acima descr itas .   

 

1.  OBJETO 
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1.1.  O objeto da presente licit ação é o registro de preços para prestação de 

serviços de arbitragem de competições realizadas pelo município ,  para o  

per íodo de 12 (doze) meses,  conforme as especificações descr itas no termo de 

referência (Anexo II). 

 

1.2.  As quant idades constantes no Anexo nº.  II,  não necessar iamente serão  

adquir idas em sua totalidade. As mesmas são quant idades est imadas,  sendo  

considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para 

assinatura da Ata de Regist ro de Preço.  

 

1.2.1.  Não será limitado o quant itat ivo mínimo a ser entregue por cada 

lic itante.  

 

1.2.2.  As lic itantes para as quais for adjudicado  item constante do Anexo nº .  II  

e forem convocadas para a assinatura da Ata,  obterão apenas o direito  e a  

exclusividade de fornecimento do refer ido item até o término da vigência 

contratual.  

 

1.2.3.  Alertamos a todos os lic itantes,  para fins de seus planejamentos 

orçamentár ios que os mesmos não estão obr igados a adquir ir previamente toda 

a quant idade constante do Anexo nº.  II .  

 

1.2.4.  O Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu não se responsabilizará por 

prejuízos financeiros,  não cabendo por parte dos lic itantes qualquer recurso  

sob alegação da expectat iva da compra por parte da Prefeitura.   

 

1.3. A quant idade est imada para o presente processo li cit atório,  relacionado no  

edital de embasamento, serve apenas como or ientação, não const ituindo, sob 

hipótese alguma garant ia de faturamento.  

 

2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS  

 

2.1.  O Sistema de Regist ro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos 

para regist ro formal de preços relat ivos à aquis ição futura de bens,  onde as 

empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e regist rados 

em documento espec ífico denominado Ata de Regist ro de Preços.  Neste 

Sistema, as aquis ições são fe itas quando melhor convier aos órgãos que 

int egram a Ata,  sem, no entanto,  estarem necessar iamente obr igados a contratar  

com os fornecedores vencedores do certame.  

 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Regist ro de Preços,  que é um 

documento vinculat ivo, obr igacional,  com caracter íst ica de compromisso para 

futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços reg ist rados,  

durante o per íodo de 12 (doze) meses,  tornando-os disponíve is,  caso necessit e  

o  Município de Rio Bonito do Iguaçu  efetuará aquis ições nas quant idades 

julgadas necessár ias e aos mesmos preços regist rados no certame.  
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2.3. Ao preço do primeiro colocado poderão ser regist rados tantos fornecedores 

quanto necessár ios para que, em função das propostas apresentadas,  seja 

at ingida a quant idade to tal de cada it em.  

 

2.4.  Quando das contratações decorrentes do regist ro de preços será respeitada 

a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.  

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1.  Somente poderão part icipar desta Licitação as empresas:  

3.1.1.  Estabelecidas no país do ramo pert inente ao objeto da licit ação que 

sat isfaçam as condições e disposições cont idas neste Edital e seus Anexos.  

3.2.  Não será admit ida nesta licit ação a part icipação de empresas enquadradas 

em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  

a)  Que se encontrem sob falência,  disso lução, recuperação judicia l ou 

extrajudic ial,  exceto empresas com plano de recuperação aco lhido  

judic ialmente,  e empresas em recuperação extrajudic ial,  com plano de 

recuperação homologado judicialmente ; 

b) Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de const ituição, 

sejam controladoras,  co ligadas ou subsidiár ias entre si;  

c) Empresas suspensas tempor iamente de part icipar de lic itação e de contratar 

com o Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, PR ; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anter ior,  durante o prazo 

de vigência de igua l sanção imposta por órgão ou ent idades do Estado do 

Paraná; 

e) Empresas impedidas de lic itar e contratar  no âmbito do Estado do Paraná;  

f) Empresas declaradas inidôneas para lic itar ou contratar com a Administ ração  

Pública;  

g) Estrangeiras que não funcionem no País.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1.  No iníc io da sessão, cada lic it ante poderá credenciar apenas um 

representante,  o qual deverá ident ificar -se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 

respect iva cédula de ident idade ou documento equivalente e comprovando, por 

meio de inst rumento próprio,  poderes para formulação de propostas ( lances 

verbais),  o ferta de desconto e para a prát ica dos demais atos inerentes a o  

certame. (Modelo – Anexo III).  

  

4.1.1.  Os documentos mencionados no Item anter ior,  inclusive o documento de 

ident ificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 

fotocópias autent icadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos respect ivos 

origina is,  para a devida autent icação, pela Equipe do Pregão ou já autent icados 

por cartório competente.  

 

4.1.2.  O credenciamento (Modelo – Anexo III), deverá ter reconhecida em 

cartório,  a assinatura do representante legal.  
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4.2. Se a empresa se fizer representa r por procurador,  faz-se necessár io o 

credenciamento at ravés de outorga por inst rumento público ou part icular ; neste 

últ imo caso mediante apresentação do ato const itut ivo da Empresa ,  para 

ident ificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o 

inst rumento público como o part icu lar dever ão conter menção expressa de que 

lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular o fertas e lances de preços,  

para recebimento de int imações e not ificações,  desistência ou não de recursos,  

bem como, demais atos pert inentes ao certame.   

 

4.3.  Fazendo-se representar a licit ante pelo seu sócio -gerente,  diretor ou 

proprietár io ,  deverá comprovar ser o  responsável legalmente,  podendo assim 

assumir obr igações em decorrência de tal invest idura .  

 

4.3.1.  O Instrumento de Credenciamento em todas as opções deverá ser  

acompanhado dos seguint es documentos:  

a)  requer imento de empresár io ,  no caso de empresa individual;  

b)  ato  const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

regist rado, em se t ratando de soc iedades comerciais e,  no caso de sociedades 

por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administ radores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conso lidação respect iva;  

c)  inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 

prova de diretoria em exercíc io ;  

d)  decreto de autorização, em se t ratando de empresa ou sociedade est rangeira 

em funcionamento no País,  e ato de regist ro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente,  quando a at ividade assim o exigir.  

 

4.4.  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa lic itante.  

 

4.5. Iniciada a Sessão, será vedada a subst ituição do representante da empresa 

devidamente credenciado, ainda que esteja munido de ins t rumento procuratório  

com poderes específicos,  salvo por caso fortuito  ou força maior.  

 

4.6.  A falt a ou incorreção dos documentos so lic itados para credenc iamento  não  

implicará a exclusão da empresa em part icipar do certame, mas impedirá o 

representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases 

do procedimento licitatór io.  

 

4.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 

separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELO PES 

 

5.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 

de Preços e os Documentos de Habilit ação será pública,  dir igida pelo  
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Pregoeiro,  em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horár io  

determinados no preâmbulo do  presente edital.  

 

5.2.  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s) da(s)  

Empresa(s) licit ante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) 

de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita,  a part ir  desse 

momento a admissão de novos licit antes.  

 

5.2.1.  As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo 

representante legal de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

(conforme modelo ANEXO V).  

 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exter ior,  as 

seguintes informações:  

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N o  103/2022-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

 

5.4.  O envelope dos Documentos de Habilit ação deverá ser expresso, em seu 

exter ior,  as seguint es informações:  

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N o  103/2022-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

 

5.5.  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e,  após,  o  

Envelope 02 - Documentos de Habilit ação.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MÍDIA DIGITAL) 

 

6.1.  A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa co m 

os valores e preenchida em todos os campos do arquivo proposta mídia digita l  

CD, DVD ou PENDRIVE (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema 

Equiplano  conforme programa de geração de proposta disponível no sit e  

www.equiplano.com.br ),  sem rasuras ou entrelinhas devidamente assinadas na 

últ ima fo lha e rubr icadas nas demais,  pelo representante legal da licit a nte,  

devendo conter na parte externa ( CD, DVD ou PENDRIVE) os seguintes 

dizeres: -  Razão Social da empresa ; e ,  -  Modalidade, número e ano da 

lic itação. 

 

O arquivo digital para preenchimento da propost a de preços encontra-se 

disponível para download no sit io  elet rônico www.r iobonito.pr.gov.br ,  no link 

lic itação arquivo propost a digital – Proposta Pregão nº.  103/2022, conforme 

abaixo:  

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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Licitação – Arquivo Proposta Digital – 2022 

Proposta Pregão: 

103 

A proponente ao baixar o  arquivo deverá renomeá - lo com a razão social da 

lic itante.  

 

6.2.  O arquivo .esl deverá conter  obr igator iamente sob pena de desclassificação  

e/ou não aceitação da proposta : 

a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licit ante,  com seu 

endereço completo,  número de telefone/fax, número de inscr ição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jur ídica do Minist ér io  da Fazenda;  

b) Dados Bancár ios: Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 

Abertura;  

c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoai s,  endereço completo e 

telefone; 

d) Dados do Quadro Societár io: Nome, endereço completo,  telefone,  

documentos pessoais e ato const itut ivo.  

 

6.3.  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias ,  a contar da data de sua apresentação, sob pena de 

desc lassificação da proposta.  

 

6.4.  O prazo de execução dos serviços não poderá ser inferior a 12 (doze)  

meses ,  a contar da data de sua apresentação, sob  pena de desclassificação da 

proposta. 

 

6.5  Serão desclassificadas as empresas que:  

-  Não apresentarem a proposta em formato .esl em mídia digital CD , DVD ou  

PENDRIVE; 

-  O Sistema Equiplano ut ilizado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 

desconhecer o conteúdo, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.  

 

6.6.  As propostas deverão conter o  preço unit ár io  e total por item, em moeda 

corrente nacional,  expressos em algar ismos, sem previsão inflacionár ia.  E m 

caso de divergência entre os valores unit ár ios e totais,  serão considerados os 

pr imeiros.  

 

6.7.  Os preços apresentados na proposta devem inc luir todos os custos e 

despesas,  tais como: custos diretos e indiretos,  t ributos incidentes,  taxa de 

administ ração, serviços,  encargos sociais,  t rabalhistas,  seguros,  t reinamento, 

lucro, t ransporte,  bem como a entrega, e outros necessár ios ao cumpr imento 

int egral do objeto deste Edital e seus Anexos.  

 

6.8.  Quaisquer t ributos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos,  omit idos da 

proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação  

da mesma por caract er izar preço inexeqüível no julgamento das propostas,  
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serão considerados como inclusos nos pr eços,  não sendo considerados pleito s 

de acréscimos, a esse ou qualquer t ítulo,  devendo os produtos se r fornecidos 

sem ônus adicionais.  

 

6.9.  A apresentação das propostas implicará na plena aceit ação, por parte da 

lic itante,  das cond ições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

6.10.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações 

e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões,  

irregular idades ou defeitos capazes de dificultar o  ju lgamento, ou ainda que 

apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.  

 

6.11. Os preços propostos serão considerado s completos e suficientes para a 

prestação dos serviços,  objeto desta licit ação, sendo desconsiderada qualquer  

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má int erpretação de 

parte da licit ante.  

 

6.12.  O Pregoeiro considerará como formais erros d e somatór ios e outros 

aspectos que beneficiem a Administ ração Pública e não implique nulidade do  

procedimento.  

6.13. As quant idades dos itens indicados no Anexo II poderão sofrer alterações 

para mais ou para menos, conforme disposto no art . 65, § 1º da Le i 8.666/93.  

 

6.14.  Todo e qualquer fornecimento dos mater iais fora do estabelecido neste 

edital,  em desacordo com as especificações,  será imediatamente not ificado à(s)  

lic itante(s) vencedora(s),  que ficará (o) obr igada(s) a subst ituir prontamente,  

correndo por sua conta e r isco tais subst ituições,  sendo - lhes aplicadas,  

também, as sanções previstas neste edital.  

 

6.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas 

neste Edital.  

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1.  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  salvo por motivo  

justo decorrente de fato superveniente e aceito  pelo Pregoeiro.  

 

7.2.  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubr icadas pe lo Pregoeiro,  equipe 

de apo io e credenciados que desejarem.  

 

7.3.  No julgamento e classificação das propostas,  será adotado o critério de 

menor valor por item.  

 

7.3.1.  Serão desclassificadas as empresas que ult rapassarem o valor máximo  

fixado unitár io  e total por item.  
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7.4. Lido os preços,  o  Pregoeiro  relacionará todas as propostas cla ss ificadas 

em ordem crescente.  

 

7.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) super iores àque la pod erão fazer novos lances verbais e  

sucessivos,  até a proclamação do vencedor.  

 

7.6. Não havendo pelo menos 03 (t rês) ofertas nas condições definidas no item 

anter ior,  o  Pregoeiro class ificará as 03 (t rês) melhores propostas,  para que seus 

autores part icipem dos lances verbais,  quaisquer que sejam seus preços 

ofertados na proposta escr ita.  

 

7.6.1.  Caso haja empate no valor das propostas escr it as,  e estas se encaixarem 

no disposto nas sessões 7.5 e 7.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art . 4º do 

Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,  em favor da ampliação da disputa entre os 

int eressados em fornecer o  objeto  deste edita l.  

 

7.6.1.1.  No caso de empate,  conforme descr ito  acima,  será decidido por sorteio 

à ordem dos lances verbais.  

 

7.7.  O Pregoeiro  convidará indiv idualmente os lic itantes classificados,  de 

forma seqüencia l,  a apresentar lances verbais,  a part ir  d o autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais,  em ordem decresce nte de valor.  

 

7.7.1.  Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a 

cargo do Pregoeiro decidir a respeito .  

 

7.8.  A desist ência em apresentar lance verbal,  q uando convocado pelo  

Pregoeiro,  implicará a exclusão do lic itante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do últ imo preço apresentado pelo lic itante,  para efeito  de 

ordenação das propostas.  

 

7.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  sujeit ando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.  

 

7.10.  Caso não se realize lance verbal,  será ver ificada a conformidade entre a 

proposta escr ita de menor preço e o valor e st imado para a contratação, se 

atender as necessidades da administ ração o pregão será validado e passará para 

a fase seguint e.  

 

7.11.  Declarada encerrada a etapa compet it iva e ordenadas as propostas,  o  

Pregoeiro  examinará a aceitabilidade da pr imeira classificada, quanto ao objeto 

e valor,  decidindo mot ivad amente a respeito . 
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7.12.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do lic itante que a t iver formulado, 

para confirmação das suas cond ições habilitatór ias.  

 

7.13.  Constatado o atendimento das exigências  fixadas no edital,  o  licit ante 

será declarado vencedor,  sendo- lhe adjudicado o objeto do certame.  

 

7.14.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias,  o  Pregoeiro examinará a oferta subseqüente,  ver ificando a sua  

aceit abilidade e procedendo à habilitação do proponente,  na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente,  até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital,  sendo o respect ivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame.  

 

7.15.  Nas situações previstas nos subit ens 7.10, 7.11 e 7.14, o  Pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obt ido preço  

melhor.  

 

7.16.  Da reunião, lavrar -se-á ata circunstanciada, na qua l serão regist radas as 

ocorrências relevantes,  devendo a mesma,  ao fina l,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  

pela equipe de apo io e pelos licitantes presentes; a estes,  sendo - lhes facultado  

esse direito .  

 

7.16.1.  Havendo recusa de qualquer lic it ante em ass inar a ata, este fato será 

regist rado pelo Pregoeiro,  p resumindo-se concordância de tal lic itante co m 

todos os seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito  de recurso.  

 

7.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  

 

7.17.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propost as 

apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

super iores à proposta mais bem classificada.  

 

7.17.2.  Em caso de empate,  a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá,  na 

sessão pública de julgamento das propostas ,  sob pena de prec lusão, 

apresentar proposta de preço infer ior àquela cons iderada vencedora do certame,  

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto lic itado.  

 

7.17.3.  No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá 

apresentar declaração firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no  

conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei,  no ato do credenciamento.  

 

7.17.3.1.  A não apresentação desta declaração será interpretada como não  

enquadramento da lic itante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 12 3/2006 e 

opção pela não ut ilização do direito  de t ratamento diferenciado.  
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8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

 

8.1 Para fins de habilit ação ao certame, os interessados terão de sat isfazer os 

requisitos relat ivos à: habilit ação jur ídica;  qualificação econômico-financeira ; 

e,  regular idade fiscal e t rabalhista.  

 

8.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à habilitação jur ídica,  

qualificação econômico -financeira,  e regular idade fisca l e t rabalhista,  deverão  

se encontrar dentro do Envelope Nº .  02 (Documentos de Habilitação).   

 

8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 

documentos apresentados,  mediante diligência via on line,  caso haja 

divergências entre o documento apresentado e o ver ificado, preva lecerá às 

informações on line .  

 

8.1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autent icados por cartório  

competente,  ou por servidor devidamente qualificado.  

 

8.1.3.1  As autent icações que por venturas dependerem do servidor terão que 

ser obr igatoriamente,  efetuadas antes do inic io dos  t rabalhos da sessão, 

(mínimo de uma hora).  

 

8.1.3.2  Não serão autent icados documentos na sessão, salvo para observar o  

Art .  4º do Decreto Federal 3555/2000.  

 

8.2. As empresas deverão apresentar dentro do Envelope Nº .  02 (Documentos 

de Habilit ação),  os documentos abaixo relacionados, em plena validade:  

 

8.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica  

a)  regist ro comercia l,  no caso de empresa individual;  

b)  ato  const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

regist rado, em se t ratando de sociedades c omerciais e,  no caso de sociedades 

por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administ radores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conso lidação respect iva;  

c)  inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 

prova de diretoria em exercíc io ;  

d)  decreto de autorização, em se t ratando de empresa ou sociedade est rangeira 

em funcionamento no País,  e ato de regist ro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão compete nte,  quando a at ividade assim o exigir ;  

e) Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas –  

CNPJ; 

f) Alvará de funcionamento emit ido pelo  setor competente do munic ípio sede 

da lic itante,  em plena validade;  
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g)  Cert idão simplificada emit ida pela junta comercial da sede da proponente 

com emissão não super ior a 60 (sessenta) dias corr idos contados da data 

prevista para apresentação dos envelopes.  

 

8.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal  e  Trabalhista: 

a)  prova de regular idade para com as Fazendas Estadual e Municipal do  

domic ílio  ou sede da lic itante,  ou outra equivalente,  na forma da lei;  

a.1)  faz parte da prova de regular idade para com a Fazenda Federa l,  a  

Cert idão Quanto à Dívida At iva da União, fornecida pe la Procuradoria da 

Fazenda Nacional.  

b)  prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (CND) /Tr ibutos Federais  

e ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação  

regular no cumprimento dos encargos sociais inst ituídos por lei.  

c)  Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT (conforme Lei nº.  

12.440, de 7 de julho de 2011).  

 

8.2.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a)  Cert idão negat iva de falência e recuperação judic ial ou extrajudic ial,  ou de 

cert idão que comprove plano de recuperação aco lhido ou homologado  

judic ialmente,  expedida pelo dist r ibuidor da sede da pessoa jur íd ica,  ou de 

execução patrimonial,  expedida no domic ílio  da pessoa fís ica ; 

a.1) As cert idões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data 

de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos,  contados da data 

prevista para apresentação dos envelopes.  

 

8.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo  

representante legal da empresa,  sob as penalidades cabíveis,  de que:  

a)  Os documentos que compõem o Edital foram co locados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de dificuldade 

da entrega (ANEXO IV);  

b)  Não se encontra declarada inidônea para licit ar ou contratar com órgãos da 

Administ ração Públ ica Federal,  Estadual,  Municipal e do Dist r ito  Federa l 

(ANEXO IV);  

c) declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habilit ação, na 

forma do Art .  32, § 2 o,  da Lei 8.666/93 (ANEXO IV);  

d)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos 

de 18 anos,  em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos,  em qualquer t rabalho, salvo na condição de aprendiz,  a part ir  

de 14 anos,  nos termos do art .  7º,  XXXIII, da Const itu ição Federal e art .  27, V, 

da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo VI); 

e) Declaração de parentesco . (conforme modelo anexo VIII).  

 

NOTA IMPORTANTE:  

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais,  

Estaduais e Municipais,  em qualquer esfera de Poder (Leg islat ivo, E xecut ivo e 

Judiciár io),  que impeça a expedição de documentos ofic iais,  a habilitação da 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 12 

lic itante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser  

apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco)  

dias úteis após o  encerramento da greve.  

1.1.  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 

demonstre que a lic itante está irregular perante determinado órgão),  haverá a 

inabilitação em razão de fato superveniente,  de acordo com o previsto no art igo 

43, parágrafo 5º da Lei nº.  8.666/93.  

1.2.  Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 

contrato), vindo o Contratado apresentar cert idão posit iva (ou documento que 

demonstre que a licit ante está irregular perante determinado órgão),  oc orrerá a 

rescisão contratual,  por inadimplemento de cláusula do contrato,  conforme 

art igo 55, inc iso XIII c/c art igo 78, I  da Lei Federal nº.  8.666/93.  

 

8.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma rest r ição na 

comprovação da regular idade fiscal  e t rabalhista,  a empresa não será declarada 

inabilitada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicia l 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual per íodo, a cr itér io  da Admin ist ração Pública,  

para a regular ização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  e  

emissão de eventuais cert idões negat ivas ou posit ivas com efeito  de cert idão  

negat iva.  

 

8.4.1.  Considera-se microempresa,  o  empresár io,  a pessoa jur íd ica,  ou a e la 

equiparada, aufira,  em cada ano -calendár io, receita bruta igual ou infer ior a R$ 

360.000,00 ( t rezentos e sessenta mil reais ).  

 

8.4.2.  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o  empresár io,  a pessoa 

jur ídica,  ou a ela equiparada, aufira,  em cada ano -calendár io,  receit a bruta 

super ior a R$ 360.000,00 ( t rezentos e sessenta mil reais) e igual ou infer ior a  

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e o itocentos mil reais).  

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO 

ATO CONVOCATÓRIO 

 

9.1.  Até 2 (dois) dias út eis antes da data fixada para abertura da sessão  

pública,  qualquer cidadão ou pretenso licitante poderá impugnar este ato  

convocatório,  de acordo com as inst ruções cont idos no item 9.5.  

 

9.2. Os esclarecimentos e as d úvidas,  sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos 

somente serão prestados,  processados e respondidos quando solic itados por 

escr ito  ao Sr.  Pregoeiro,  até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da licit ação, ou seja até 17/11/2022, com a indicação da modalidade e 

número do cert ame, a razão social da empresa,  número do CNPJ, telefone,  

endereço elet rônico para contato,  deve ser dir ig ida ao Pregoeiro,  contendo a 

indicação do pedido de esclarecimento, a qualificação do requerente,  o relato 

dos fatos,  a fundamentação, o  pedido, a dat a,  o  local e assinatura do  
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requerente,  devendo ser inst ruído com os documentos pessoais (RG e CPF),  

e/ou com a apresentação dos atos const itut ivos da empresa,  e,  se necessár io  

procuração com poderes especiais para representar o  requerente,  devendo ser  

protocolada no Depto. de Licitações da Prefeitura Munic ipal,  no endereço 

indicado no preâmbulo, no horár io das 0 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 

17:00 horas,  ou encaminhada at ravés de e -mail no endereço elet rônico:  

lic ita@riobonito.pr.gov.br ,  no horário das 07:30 às 17:00. As respostas a todos 

os quest ionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão  disponibilizadas no sítio 

www.riobonito.pr.gov.br,  no  link Licit ações,  para ciênc ia de todos os interessados.  

 

9.2.1.  O Pregoeiro deverá decidir sobre a pet ição de esclarecimento no prazo  

de até 1 (um) dia út il.  

 

9.3.  Os atos e decisões da presente lic itação serão publicados no sít io  

www.riobonito.pr.gov.br ,  no link Licitações.  

 

9.4.  As impugnações ao presente  Edital poderão ser feitas até às 17:00 horas do  

dia 17/11/2022, ou seja,  até 02 (do is)  dias úteis antes da data fixada para a 

realização da sessão  pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licit ante .  

 

9.5. A impugnação deverá ser apresentada por escr ito ,  com a indi cação da 

modalidade e númerodo certame, a razão social da empresa,  número do CNPJ, 

telefone, endereço elet rônico para contato,  deve ser dir ig ida ao Pregoeiro,  

contendo a indicação do pedido de impugnação, a qualificação do requerente,  o  

relato dos fatos,  a  fundamentação, o  pedido, a data,  o  local e assinatura do 

requerente,  devendo ser inst ruído com os documentos pessoais (RG e CPF),  

e/ou com a apresentação dos atos const itut ivos da empresa,  e,  se necessár io  

procuração com poderes especiais para representar  o  requerente,  devendo ser  

protocolada no Depto. de Licitações da Prefeitura Munic ipal,  no endereço 

indicado no preâmbulo, no horár io das 07 :30 às 11:30 horas e das 13:00 às 

17:00 horas,  ou encaminhada at ravés de e -mail no endereço elet rônico:  

lic ita@riobonito.pr.gov.br ,  no horár io das 07:30 às 17:00 horas.  

 
9.6.  A impugnação  será processada e julgada em até 01 (um) dia út il,  a contar  

da data do seu recebimento e a resposta será publicada no sít io  

www.riobonito.pr.gov.br,  no link Licit ações,  para ciênc ia de todos os interessados.  

 

9.7.  Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os  

respect ivos prazos legais.  

 

9.8.  Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do  

certame, exceto quando, inquest ionavelmente,  a alt eração não afetar a  

formulação das propostas.  

 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
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9.9.  A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório,  ensejando  

assim retardamento no andamento do certame, a autoridade competente poderá 

aplicar a pena estabelecida no art igo 7º da Lei nº 10.520/2002.  

 

10. DOS RECURSOS  

 

10.1.  Declarado o vencedor,  qualquer licitante poderá manifestar imediata e  

mot ivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 

t rês dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licit antes 

desde logo int imados para apresentar contra rrazões em igual número de dias,  

que começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendo - lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

 

10.2.  A falt a de manifest ação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da lic itação pelo  

Pregoeiro ao vencedor.  

 

10.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito  suspensivo.  

 

10.4. O aco lhimento de recurso impor tará a inva lidação apenas dos atos 

insuscet íveis de aprove itamento.  

 

10.5.  Decididos os recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do 

objeto da licit ação ao licitante vencedor.  

 

11. DA ADJUDICAÇÃO  

 

11.1.  Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na  própria sessão pública,  adjudicará 

o objeto do certame à lic itante vencedora,  encaminhando o processo para 

homologação pelo Prefeito  Munic ipal.  

 

11.2.  Ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ,  f ica assegurado o direito  de 

revogar ou anular a presente licit ação, em parte ou no todo, em decisão  

just ificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o  

MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos não at ingidos pela 

revogação ou anulação e na est r ita observância aos cr itér ios de julgamento  

previstos neste edital e na legis lação vigente.  

 

12. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO 

 

12.1.  Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Regist ro de Preços,  

documento vinculat ivo obr igacional,  com caracter íst icas de compromisso para  

a futura contratação, com o fornecedor pr imeiro classificado e,  se for o  caso,  

com os demais classificados.  
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12.2.  No caso do fornecedor pr imeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Regist ro de Preços,  sem pr ejuízo  

das cominações a ele previstas neste Edita l,  a Prefeitura Municipal de Rio 

Bonito do Iguaçu  poderá regist rar os demais licitantes,  na ordem de 

classificação, convocar os demais fornecedores visando igua l oportunidade de 

negociação.  

 

12.3.  O fornecedor terá seu regist ro cancelado quando descumprir as condições 

da Ata de Regist ro de Preços,  não ret irar a nota de empenho no prazo  

est ipulado ou não reduzir o  preço regist rado quando esse se tornar super io r  

aqueles prat icados no mercado, conforme previsto no Art .  14 do Decreto 

Municipal nº.  140/2007.  

 

13.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,  contados a part ir  

da apresentação da nota fisca l/ fatura,  devidamente atestada , contendo a 

modalidade e o nº.  da lic itação, agência e conta corrente em nome da 

proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de regular idade co m 

Previdência Social – INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 

 

13.2.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos documentos 

pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa,  o  pagamento ficará pendente até que a contratada providenc ie as 

medidas saneadoras.  

 

13.2.1.  O novo prazo para pagamento inic iar -se-á após a regular ização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

13.3.  Em caso de at raso de pagamento motivado exclusivamente pelo  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

13.4.  Durante a vigência da Ata de Regist ro de Preços,  os preços regist rados 

serão fixos e irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  
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de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art.  65 da Lei 

nº .  8.666/93 ou de redução  dos preços prat icados no mercado.  

 

13.5.  As eventuais so lic itações deverão fazer -se acompanhar de planilha 

analít ica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis,  

ou impedit ivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior,  caso  

fortuito  ou fato do príncipe,  configurando álea econômica extraordinár ia ou 

extracontratual,  porém de consequências incalculáveis,  demonstrando o seu 

impacto nos custos do contrato.  

 

13.6.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do  

inc iso II do art.  65 da Lei nº .  8.666/93, a Administ ração, se julgar conveniente,  

poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licit atório.   

 

13.7.  Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas 

condições do regist ro,  e , definido o novo preço máximo a ser pago pela 

Administ ração, o Proponente regist rado será convocado pela Secretar ia de 

Administ ração para alteração, por aditamento, do preço da Ata  ou Contrato 

Administ rat ivo . 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO  

 

14.1.  A Secretar ia Munic ipal de Educação, Cultura e Esporte será o órgão 

responsável pelos atos de controle e administ ração das Atas de Regist ro de 

Preços,  decorrentes desta lic itação e indicará,  sempre que so lic itado pelos 

órgãos usuár ios,  respeit ada a or dem de regist ro e os quant itat ivos a serem 

adquir idos,  os fornecedores para os quais serão emit idos os pedidos.  

 

14.2.  Somente quando o primeiro licitante regist rado at ingir a totalidade do seu 

limit e de fornecimento estabelecido na Ata de Regist ro de Preç os,  será 

indicado o segundo e,  assim sucessivamente,  podendo ser indicados mais de um 

ao mesmo tempo, quando o quant itat ivo do pedido de fornecimento for super io r  

à capacidade do lic itante da vez.  

 

14.3.  A convocação dos fornecedores pela Secretar ia de Adm inist ração será 

formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão  

comparecer para ret irar o  respect ivo pedido.  

 

14.4. O fornecedor convocado na forma do subitem anter ior que não  

comparecer,  não ret irar o  pedido no prazo est ipulado ou não cumprir as 

obr igações estabelecidas na Ata de Regist ro de Preços,  estará sujeito  às 

sanções previstas neste Edital.  

 

14.5.  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Administ ração  

poderá indicar o  próximo fornecedor a ser dest inado o pedido, sem prejuízo da 

abertura de processo administ rat ivo para aplicação de penalidades.  
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15. DAS SANÇÕES 

 

15.1.  À lic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas 

na Lei nº.  8.666/93, Decreto Municipal nº.  140/2007, nas seguint es situações,  

dentre outras:  

 

15.1.1.  Pela recusa injust ificada para a entrega dos itens o fertados,  nos prazos 

previstos neste edital,  será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) 

calculado sobre o valor total da proposta,  até 05 (cinco) dias consecut ivos.  

 

15.1.2.  Pelo at raso ou demora injust ificados para a entrega dos itens o fertados,  

além dos prazos est ipulados neste edit al,  aplicação de multa na razão de R$ 

50,00 (cinquenta reais),  por dia,  de at raso ou de demora.  

 

15.1.3.  Pela entrega em desacordo com o so licita do ou problemas na emissão 

da Nota Fiscal,  aplicação de mult a na razão de 10% (dez por cento),  sobre o 

valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas para a efet iva subst ituição dos produtos.  

 

15.1.4.  Nos termos do art.  7° da Lei nº.  10.520, de 17/07/2002, a lic itante,  sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais,  poderá ficar,  pelo prazo  

de até 60 (sessenta) meses,  imped ida de licitar e contratar com a Administ ração  

Pública e descredenciada do Regist ro Cadastra l de Fornecedores do Munic ípio  

de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta escr ita ou lance verbal,  após a adjudicação;  

d) comportamento inidôneo ;  

e) fraude na execução do contrato;  

f) fa lha na execução do contrato.  

 

15.1.5.  Será facult ado à licit ante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de defesa prévia,  na ocorrênc ia de quaisquer das situações 

previstas neste edital.  

 

15.1.6.  As multas previstas nesta seção não eximem a adjud icatár ia da 

reparação dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato puníve l venha 

causar à administ ração.  

 

16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

16.1 .  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legis lação brasileira,  dentre elas,  a Lei de Improbidade 

Administ rat iva (Lei nº 8.429/1992),  a  Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 

8.420/2015 e seus regulamentos,  se comprometem que para a execução deste 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,  d ar ou se comprometer a dar a 
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quem quer que seja,  ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja,  tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer  

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefíc ios 

indevidos de qualquer espécie,  de modo fraudulento que const ituam prát ica 

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbr io  

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato,  devendo garant ir,  ainda que seus prepostos, 

administ radores e co laboradores ajam da mesma forma.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

17.1.  As despesas decorrentes da execução dos serviços,  objeto desta licit ação,  

correrão por conta da seguinte dotação orçamentár ia:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

4240-000-06-002-27.812.0008.2047-3.3.90.39.00.00 

 

17.2.  As normas disciplinadoras da licit ação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não  

comprometam o interesse da Administ ração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

17.3.  A apresentação da proposta pela lic itante implica aceitação deste edital,  

bem como das normas legais que regem a matér ia e,  se porventura a licitante 

for declarada vencedora,  ao cumprimento de toda s as disposições cont idas 

nesta lic itação.  

 

17.4.  Uma vez inic iada a sessão, não serão admit idos à lic itação as 

part icipantes retardatárias.  

 

17.5. Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na 

qual se mencionará tudo o que ocorr er no ato. A ata será assinada pelo  

Pregoeiro,  pela equipe de apo io e pelos representantes credenciados que 

dese jarem.  

 

17.6.  Só terão direitos a usar a pa lavra,  rubr icar a documentação e as 

propostas,  apresentar reclamações ou recursos e assinar atas,  as licitantes ou 

seus representantes credenciados,  o  Pregoeiro e a equipe de apo io.  

 

17.7.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 

documentos e propostas exigidos no edit al e não apresentados na reunião de 

recebimento, salvo condições p revistas no Art .  48 § 3º da Lei Federal 8666/93.  

 

17.8.  Os envelopes contendo a documentação habilitatória das lic itantes 

classificadas para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante 

o prazo de 30 (t rinta) dias contados da apresentação das  propostas.  Se os 
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mesmos não forem ret irados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, 

os enve lopes serão inut ilizados.  

 

17.9. Servidores Municipais,  assim considerados aqueles do art igo 84, "caput" 

e parágrafo 1º,  da Lei nº.  8.666/93, estão impedid os de part icipar deste certame 

lic itatório,  (tanto como membro da diretor ia da empresa ou como do quadro de 

func ionár ios desta),  por determinação do art igo 9º.,  inciso III, da Lei nº.  

8.666/93.  

 

17.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se us Anexos,  

excluir-se-á o dia do início e inc luir -se-á o do vencimento.  

 

17.11.  A autoridade competente para determinar a aquis ição poderá revogar a 

lic itação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pert inent e e suficiente para just ificar tal conduta,  

devendo anulá- la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer  

pessoa, mediante ato escr ito  e fundamentado.  

 

17.11.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 

Fornecimento, Nota de Empenho e Ata de Regist ro de Preços.  

 

17.12.  O gestor e o  fiscal da ata de regist ro de preços e/ou contrato serão 

designados pelo Sr.  Prefeito  Munic ipal at ravés de Portar ia .  

 

17.13.  Os proponentes são responsáveis  pela fidelidade e legit imidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

17.14.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada 

para o dia,  hora e local definidos,  e,  repu blicado na Imprensa Ofic ial.  

 

17.15. São partes integrantes deste Edital:  

a)  ANEXO I -  Formulár io Padrão de Proposta  de Preços – Kit  Mídia Digit al;  

b) ANEXO II -  Termo de Referência – Especificação Técnica;  

c) ANEXO III -  Modelo de Carta de Credenciamento ; 

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 

Disponibilidade de Documentos;  

e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requis itos de 

habilitação;    

f) ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 1 8 anos;  

g) ANEXO VII - Declaração de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte ; 

h) ANEXO VIII -  Declaração de parentesco ; 

i)  ANEXO IX – Minuta da Ata do Regist ro de Preços ; 

j) ANEXO X – Minuta de Contrato. 
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Rio Bonito do Iguaçu-PR, 31 de outubro de 2022. 

 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS  

Pregoeiro  

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito  Munic ipal  
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ANEXO II 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 103/2022-

PMRBI.   

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.TÍTULO 

Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar serviços de 

arbitragem. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 O esporte é uma ferramenta de auxílio no processo de desenvolvimento educacional, social 

e de saúde do ser humano. Jovens e adultos encontram no esporte incentivo a conquistas aliadas 

a sentimento de cooperação, interação e amizade. 

2.2 A contratação da prestação de serviços vem ao encontro com o plano do Governo 

Municipal que é o incentivo à prática de esportes, despertando o trabalho em equipe e o espírito 

de competição saudável entre os desportistas do município. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTIDADE E VALOR MÁXIMO 

 

Item Nome do serviço Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CONT DE EMPRESA P/ REALIZAR SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM (FUT. SETE MASC) ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL SETE- MASCULINO LIVRE 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL SETE MASCULINO, sendo: 
Equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) 
Mesário; Tempo de duração dos jogos:  até 60 minutos, 
divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos 
e intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: 
Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o 
cronograma do Departamento de Esportes.   

80 UN 266,00 21.280,00 

2 CONT DE EMPRESA P/ REALIZAR SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM-FUT SETE VETERANOS 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE - VETERANO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL SETE VETERANO, sendo: 
Equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) 
Mesário; Tempo de duração dos jogos:  até 60 minutos, 
divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos 
e intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: 
Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o 
cronograma do Departamento de Esportes.   

40 UN 266,00 10.640,00 

3 CONT DE EMPRESA P/ REALIZAR SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM (FUT SETE FEMININO) ARBITRAGEM 

40 UN 266,00 10.640,00 
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DE FUTEBOL SETE- FEMININO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DO CAMPEONATO   
MUNICIPAL DE FUTEBOL SETE FEMININO, sendo: 
Equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) 
Mesário; Tempo de duração dos jogos:  até 60 minutos, 
divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos 
e intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: 
Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o 
cronograma do Departamento de Esportes.   

 
TOTAL 

 
42.560,00 

 
4. FONTE DE RECURSOS 

000 - Recursos Ordinários (livres) 

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não previdenciárias  

 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Requisitos Funcionais: 

5.1.1 Prestação de serviços de arbitragem de qualidade e eficácia dentro das regras atualizadas 

do futebol Sete, propiciando aprendizagem aos atletas e técnicos; 

5.2 Toda a prestação dos serviços de arbitragem deverá ser isenta e profissional;  

5.3 Constatada alguma irregularidade pela Comissão Organizadora, a empresa sofrerá 

notificação a ser emitida pela contratante; 

5.4 A equipe de arbitragem deverá estar uniformizada, e com todos os materiais e insumos 

necessários para a realização do serviço de acordo com as regras da modalidade (uniforme, 

súmulas, apitos, cronômetros, bandeiras, etc.); 

5.5 Possuir pessoal de serviço em quantidade e com a qualificação necessárias é perfeita 

execução do serviço de arbitragem; 

5.6 Manter pessoal permanentemente uniformizado e/ou convenientemente trajado, de acordo 

com as funções que exerçam; 

5.7 Será pago somente os jogos efetivamente arbitrados, conforme §1ºdo art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 

nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e 

conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade 

com Previdência Social – INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS. 

5.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

5.3 O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante. 

5.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rio Bonito 

do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
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desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 

aplicação das seguintes fórmulas. 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.5 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha analítica e documento 

que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis, 

demonstrando o seu impacto nos custos do contrato. 

5.6 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório.  

5.7 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do 

preço da Ata ou Contrato Administrativo. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do registro é de 12 (doze) meses. 

7. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

A licitação deverá ser julgada pelo menor preço por lote. A opção de julgamento POR LOTE, 

decorre da semelhança e compatibilidade entre os itens, sendo a divisão por lotes econômica e 

tecnicamente viável mantendo a competitividade necessária a disputa e mantendo a 

integralidade do objeto pretendido, a celeridade e a vantajosidade na contratação. 

8. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

8.1 Ficam designados como fiscais da Ata de Registro de Preços os servidores Sr. Joarez 

Bortoluzzi e Sr. Valtencir Safraider, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes; 

8.2 Fica designado como gestor da Ata de Registro de Preços a Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, Sra. Eliane Ana Dal Castel. 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 17 de outubro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ELIANE ANA DAL CASTEL 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes  
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ANEXO III  

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 103/2022-

PMRBI.   

Objeto:  Regist ro de preços para prestação de serviços de arbit ragem de 

compet ições realizadas pelo munic ípio.  

 

 

Modelo de Carta de Credenciamento  

 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) _____________________________________,  

portador da cédula de ident idade nº .  __________________________, Órgão  

expedidor _________, CPF nº.  ___________________________________  

como nosso representante legal na Licit ação em referência,  podendo rubr icar  

ou assinar documentos (habilit ação e proposta),  manifestar,  dar lances,  prestar  

todos os esclarecimentos de nossa proposta,  interpor recursos,  desist ir  de 

prazos e recursos,  enfim,  prat icar todos os atos necessár ios ao fie l 

cumprimento do presente Credenciamento.  

 

____________________________, _____ de __________________ de 2022. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

(Assinatura e car imbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO IV 

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 103/2022-

PMRBI.   

Objeto:  Regist ro de preços para prestação de serviços de arbit ragem d e 

compet ições realizadas pelo munic ípio.  

 

 

Modelo de Declaração de:  

Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação,  

Idoneidade e Disponibi lização de Documentos.  

 

 

 

 A empresa,  abaixo ass inada, declara,  sob as penas da le i,  que:  

 

1 -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua 

habilitação no presente processo lic itatório,  ciente da obr igatoriedade de 

declarar,  em havendo, ocorrências poster iores que o inabilite para part icipar de 

certames licit atórios.  

 

2 -  Os documentos que compõem o Edital foram co locados à 

disposição e tomou conhecimento de todas as informações,  condições locais e  

grau de dificuldade da entrega .  

 

3 -  Não se encontra declarada inidônea para lic itar ou contratar com 

órgãos da Administ ração Pública Federal,  Estadual ,  Municipal e do Dist r ito  

Federal.  

 

__________________________, _____ de _____________________ de 2022. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura e car imbo do CNPJ)  
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ANEXO V 

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 103/2022-

PMRBI.   

Objeto:  Regist ro de preços para prestação de serviços de arbit ragem de 

compet ições realizadas pelo munic ípio.  

 

 

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação 

    

 

 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL n º .  

103/2022-PMRBI ,  DECLARAMOS que cumprimos p lenamente os requ isito s 

de habilitação exigidos para part icipação no presente certame.  

 

 

__________________________, _____ de _____________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

(Assinatura e car imbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.  
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ANEXO VI 

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 103/2022-

PMRBI.   

Objeto:  Regist ro de preços para prestação de serviços de arbit ragem de 

compet ições realizadas pelo munic ípio.  

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

  A empresa,  abaixo assinada, por seu representante legal,  

DECLARA ,  para fins do disposto no inciso V do art .  27 da Lei nº .  8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº .  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezo ito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesse is anos.  

 

Ressa lva: emprega menor,  a part ir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  

Sim  (  )   Quantos (   )    Não (   ) .  

 

 

 

____________________________, _____ de ___________________ de 20 22. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pesso a Jur ídica)  

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura e car imbo do CNPJ)  
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ANEXO VII 

 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 103/2022-

PMRBI.   

Objeto:  Regist ro de preços para prestação de serviços de arbit ragem de 

compet ições realizadas pelo munic ípio.  

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA  

 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº .  ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida s ob 

o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio ,  podendo usufruir os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

(    ) Microempresa  

 

(     )  Empresa de pequeno porte 

 

(     )  Microempreendedor individual  

 

____________________,  ______de ___________________ de 2022.  

 

 

 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO VIII 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 103/2022-

PMRBI.   
Objeto:  Regist ro de preços para prestação de serviços de arbit ragem de 

compet ições realizadas pelo munic ípio.  

 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,    ,  RG ___  ,   CPF __ ,  DECLARO, para  todos os 

efeitos legais,  que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente 

Declaração, assumindo as conseqü ências civis,  penais e administ rat ivas sobre 

eventual fa lsidade do que for relatado.  

 

 Que em seu quadro societár io (dados do fornecedor) não possui membro ,  

cônjuge, companheiro ou parente  em linha reta,  colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclus ive,  da autoridade nomeante ou de servidor d o 

Municíp io ,  invest ido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 

exercíc io de cargo em comissão. 

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 
 
 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 

 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2022. 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 103/2022-PMRBI 

 

Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autorizado pelo  

processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 103/2022-PMRBI  fo i expedida 

a presente Ata de Regist ro de Preços,  de acordo com o disposto no art igo 15 da 

Lei Federal nº.  8.666/93 e suas alt erações e no Decreto Municipal nº.  140/2007 

de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições adiante 

est ipuladas,  regem o relacionamento obr igacional entre a Administ ração  

Municipal e a Lic itante Vencedora.  

 

Objeto: Regist ro de preços para prestação de serviços de arbit ragem de 

compet ições realizadas pelo munic ípio ,  para o período de 12 (doze) meses.  

 

1.1.  Consideram-se regist rados os preços do Detentor da Ata: A empresa  ,  com 

sede na  ,  CEP    e inscr ita no CNPJ sob nº.   ,  representado 

pelo Sr.   ,  portador da Carteira de Ident idade RG nº .    e CPF/MF sob o  

nº.  ,  à saber:  

 

xx 

 

1.2.  A Administ ração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretar ia  

de Administ ração mediante autorização de compra, da ind icação da dotação 

orçamentár ia por onde correrá a despesa,  med iante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.  

 

1.3.  Caso o produto não seja aceito  pela administ ração por defeito ,  falha,  ou 

seja,  não atenda as necessidades e exigências,  a proponente vencedora terá 01 

(um) dia para t rocar,  sob pena de rescisão da ata.  

 

1.4.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (t rinta) dias,  contados a part ir  da 

apresentação da nota fiscal/ fatura,  devidamente atestada , contendo a 

modalidade e o nº.  da lic itação, agência e conta corrente em nome da 

proponente,  do banco a ser depositado, e das pro vas de regular idade co m 

Previdência Social – INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 

 

1.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos documentos 

pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa,  o  pagamento ficará pendente até que a contratada providenc ie as 

medidas saneadoras.  
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1.6. O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a regular ização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

1.7.  Em caso de at raso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município  

de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido deverá ser acrescido de atualização  

financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efet ivo pagamento, em que os juro s de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação  

das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juro s de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

1.8.  Os preços regist rados serão confrontados per iodicamente,  pelo menos 

t rimestralmente,  com os prat icados no  mercado e assim controlados pela 

Secretar ia de Administ ração.  

 

1.9 .  Os produtos serão aceitos provisor iamente; o  recebimento definit ivo será 

feito  após a ver ificação da qualidade dos mesmos.  

 

1.10 .  As despesas decorrentes da prestação dos serviços,  objeto desta lic itação, 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentár ia:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

4240-000-06-002-27.812.0008.2047-3.3.90.39.00.00 

 

1.11.  Este inst rumento de regist ro de preços não obr iga a Administ ração a 

firmar as contratações com a fornecedora,  ficando - lhe facu ltada a ut ilização de 

outros meios,  assegurados,  nesta hipótese,  a preferência do beneficiár io  do 

regist ro em igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto,  art igo 15,  

da Lei Federal nº.  8.666/93 e suas alterações.  

 

1.12 .  O descumprimento do prazo de entrega su jeitará a fornecedora às 

seguintes sanções:  

a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de at raso da entrega, a cada 

so licit ação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecut ivas o u não  

entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Regist ro de Preços.  

b) Multa de 10% (dez por cento) do va lor dos produtos solicitados e 

cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devo lução  

dos mater iais.  

c) Impedimento de contratar com a Administ ração Pública Municipal pelo  

per íodo de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subit em 

anter ior,  fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.  
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1.13 .  O regist ro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administ ração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Lei Federal nº.  8666/93,  

ou a pedido just ificado do interessado e aceito  pela Administ ração.  

 

1.14 .  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o  regist ro de preços e em 

compat ibilidade com as obr igações por ele assumidas,  todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº. 103/2022-PMRBI. 

 

1.15.  Integrarão a Ata de Regist ro de Preços,  como partes indissociáveis,  a  

proposta apresentada pela adjudic atár ia.  

 

1.16 .  O prazo de validade da Ata de Regist ro de Preços será de 12 (doze)  

meses.   

 

1.16.1.  A Secretar ia Municipal de Educação, Cultura e Esporte, convocará a 

proponente com no mínino 03 (t rês) dias de antecedênc ia da realização das 

part idas/rodada. Os serviços deverão ser executados conforme descr itos no  

Termo de Referência.  

 

1.17. Durante a vigência da Ata de Regist ro de Preços,  os preços regist rados 

serão fixos e irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  

de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art.  65 da Lei 

nº .  8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

 

1.18. As eventuais so lic itações deverão fazer -se acompanhar de planilha 

analít ica e documento que comprove a superveniência de fatos imp revisíveis,  

ou impedit ivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior,  caso  

fortuito  ou fato do príncipe,  configurando álea econômica extraordinár ia ou 

extracontratual,  porém de consequências incalculáveis,  demonstrando o seu 

impacto nos custos do contrato.  

 

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do  

inc iso II do art.  65 da Lei nº .  8.666/93, a Administ ração, se julgar conveniente,  

poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licit atório.   

 

1.20. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas 

condições do regist ro,  e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 

Administ ração, o Proponente regist rado será convocado pela Secretar ia de 

Administ ração para alteração, por aditamento, do pre ço da Ata.  

 

1.21 .  Faz parte integrante desta Ata de Regist ro de Preços, aplicando -se- lhes 

todos os seus disposit ivos,  o  edital do Pregão Presencial SRP nº.  103/2022-

PMRBI ,  com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que 

não contrariar a s presentes disposições.  
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1.22.  O gestor e o fiscal da ata de regist ro de preços serão designados pe lo Sr.  

Prefeito  Munic ipal at ravés de Portar ia.  

 

1.22.1.  São atribuições do fiscal:  

Part icipar da reunião inic ial para ajuste de procedimentos de execução c om a 

contratada;  

Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a 

fomentar o  cumprimento do contrato;  

Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando  

ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepância s que necessitem de 

ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for  

cumprido ou não supr ir a necessidade tendo como diapasão o Termo de 

Referência ou Projeto Básico);  

Acompanhar a execução e regist rar todas as ocorrências que conside rar  

relevantes.  

NOTA: "A f iscalização, de preferência,  deve ser feita por técnico da área da 

qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém 

sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública".   

Acórdão TCE nº 4/2006 1ª Câmara.  

 

1.22.2.  Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionár io público ou agente 

público, designado para exercer as funções  ger ir as formas de reajuste; 

repactuação ; reequilíbr io econômico -financeiro ; incidentes relat ivos a 

pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de 

vencimento, da prorrogação, dentre outros.  Devendo realizar o  

acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na 

lic itação.  

 

1.23.  O CONTRATANTE  se reserva o direito  de rescindir o  presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  77 e 78 da Lei nº.  8.666 

de 21 de junho de 1993.  

 

1.24.  A CONTRATADA reconhece os direitos da administ ração, em caso de 

rescisão administ rat iva previsto no art igo 77 da Lei 8.666/93.  

 

1.25. É parte integrante desta Ata de Regist ro de Preços,  o Termo de 

Referência e a Proposta da Contratada.  

 

1.26 .  Fica ele ito  o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná,  

excluído qualquer outro para dir imir dúvidas ou ques tões oriundas desta Ata e 

do procedimento licitatór io que a precedeu.  

 

1.27.  Para constar fo i lavrada a presente Ata de Regist ro de Preços,  que va i 

assinada por seus representantes lega is,  em 02 vias de igual teor e forma e 

rubr icadas para todos os fins de  direito ,  na presença das testemunhas abaixo.  
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SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito  Munic ipal  

 

xx 

Detentor da Ata 

 

Testemunhas:  

 

1-______________________    2-________________________ 
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ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. xx/2022-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E 

A EMPRESA xx, CONFORME 

LICITAÇÃO MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

103/2022-PMRBI.  

 

Pelo presente inst rumento part icular celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscr ito  no CNPJ nº.  

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº .  720, Centro, 

Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito  Municipa l Sr.  

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasileiro, casado, portador de cédu la de 

ident idade nº.  1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.  333.481.709 -15, doravante 

denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa: xx, inscr it a no  

CNPJ nº.  xx, neste ato representada pelo  Sr. xx, brasileiro,  xx, xx, portador 

da Carteira de Ident idade nº .  xx/xx, inscr ito  no CPF nº .  xx, residente e 

domic iliado na xx, nº xx, xx, xx, doravante denominado CONTRATADA ,  

acordam e ajustam firmar o presente contrato,  nos termos da Lei n.º  8.666/93,  

e alterações poster iores,  assim como pelas condições da Licitação Modali dade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 103/2022-PMRBI,  bem como nos termos da 

proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,  

definidoras dos direitos,  obr igações e responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO  

 

Parágrafo Pr imeiro: O presente contrato tem por objeto a prestação de 

serviços de arbit ragem de compet ições realizadas pelo município ,  de acordo 

com as quant idades e respect ivos valores descr itos na tabela abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Segundo:  O valor total contratado é de R$ xx (xx).  

 

Parágrafo Terceiro : Poderão ocorrer,  durante a vigência do contrato, 

alterações de quant idades,  conforme necessidade do Munic ípio,  em até 25% 

sobre cada item, em conformidade com o parágrafo 1º,  do art igo 65, da Lei nº  

8.666/1.993.  

 

Parágrafo Quarto: É parte integrante deste Contrato,  o  Termo de Referência e 

a Proposta da Contratada.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO 

REAJUSTE 

 

Parágrafo Pr imeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) doze, 

inic iando em __/___/___ e terminando em ___/___/____, podendo ser 

prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

 

Parágrafo Segundo: A Secretar ia Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  

convocará a proponente com no mínino  03 (t rês) dias de antecedência d a 

realização das part idas/rodada. Os serviços deverão ser executados conforme 

descr itos no Termo de Referência.  

 

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência  do presente contrato , os preços 

regist rados serão fixos e irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidame nte 

comprovadas,  de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art .  65 da Lei nº .  8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

 

Parágrafo Quarto: As eventuais so licit ações deverão fazer -se acompanhar de 

planilha analít ica e documento que comprove a superveniência de fatos 

imprevisíve is,  ou impedit ivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de 

força maior,  caso fortuito  ou fato do príncipe,  configurando álea econômica 

extraordinár ia ou extracontratual,  porém de consequências  incalcu láveis,  

demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.  

 

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art . 65 da Lei nº .  8.666/93, a Administ ração, se 

julgar conveniente,  poderá optar por can celar a Ata e inic iar outro processo 

lic itatório.   

 

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas 

mesmas condições do regist ro, e,  definido o novo preço máximo a ser pago 

pela Administ ração, o  Proponente regist rado será convoca do pela Secretar ia  

de Administ ração para alteração, por aditamento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA 

DOTAÇÃO 

 

Parágrafo Pr imeiro : Os pagamentos serão efetuados em até 30 (t rinta) dias,  

contados a part ir  da apresentação da nota fiscal/ fa tura,  devidamente atestada ,  

contendo a modalidade e o nº.  da licit ação, agência e conta corrente em nome 

da proponente,  do banco a ser deposit ado, e das provas de regular idade com 

Previdência Social – INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 

 

Parágrafo Segundo:  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos 

documentos pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
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liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras.  

 

Parágrafo Terceiro:  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

regular ização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

Parágrafo Quarto : Em caso de at raso de pagamento motivado exclusivamente 

pelo Munic ío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento  

até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao  mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias ent re a data prevista para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir  acompanhada da Cert idão Negat iva 

do INSS/Tributos Federa is,  do Cert ificado de Regular idade Fiscal do FGTS.  

 

Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição  

contratual,  os pagamentos poderão ficar ret idos até poster ior solução, sem 

prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  

 

Parágrafo  Sét imo: Para cobertura das despesas decorrentes do p resente 

contrato, correrão por conta da seguint e classificação funcional programát ica:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

4240-000-06-002-27.812.0008.2047-3.3.90.39.00.00 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obr igações da CONTRATADA:  

a) Assegurar o  fornec imento do objeto,  cumprindo fie lmente a forma disposta 

no Edital e demais documentos pert inentes;  

b) Cumprir com os encargos t rabalhistas,  previdenciár ios,  social e t r ibutár io  

de sua responsabilidade, inc identes sobre o objeto deste contrato;  

c) Fornecer os respect ivos termos ou declaração de garant ia ,  quando  

so licit ado;  

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato,  em 

compat ibilidade com as obr igações por ele assumidas,  todas as condições de 

habilitação e qualificação exig idas na licit ação.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES 
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a) À lic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na 

Lei nº.  8.666/93, Decreto Municipal nº.  149/2006, nas seguintes situações,  

dentre outras:  

 

b) Pela recusa injust ificada para a entrega dos itens o fertados,  nos prazos 

previstos neste edit al,  será aplicada mult a na razão de 10% (dez por cento) 

calculado sobre o valor total da proposta,  até 05 (cinco) dias consecut ivos.  

 

c) Pelo atraso ou demora injust ificados para a entrega d os itens ofertados,  

além dos prazos est ipulados neste edital,  aplicação de multa na razão de R$ 

50,00 (cinquenta reais),  por dia,  de at raso ou de demora.  

 

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 

Nota Fiscal,  aplicação de mu lta na razão de 10% (dez por cento),  sobre o 

valor total da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a 

efet iva subst ituição dos produtos.  

 

e) Nos termos do art.  7° da Lei nº.  10.520, de 17/07/2002, a licitante,  sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais,  poderá ficar,  pelo prazo  

de até 60 (sessenta) meses,  impedida de lic itar e contratar com a 

Administ ração Pública e descredenciada do Regist ro Cadastral de 

Fornecedores do Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta escr ita ou lance verbal,  após a adjudicação;  

d) comportamento inidôneo ;  

e) fraude na execução do contrato;  

f) fa lha na execução do contrato.  

 

f) Será facultado à lic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das situações 

previstas neste edital.  

 

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatár ia da reparação  

dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  

administ ração.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito ,  independentemente 

de not ificação judic ial,  nas seguintes hipóteses;  

A)  Infr ingência de qualquer obr igação ajustada;  

B)  Liquidação amigável ou judicia l,  concordata ou falência da Contratada;  

C)  Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,  

t ransfer ir,  caucionar ou t ransacionar qualquer d ireito  decorrente deste 

contrato; 
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D)  O CONTRATANTE  se reserva o direito  de rescindir o  presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  77 e 78 da Lei nº.  8.666 

de 21 de junho de 1993 ; 

E)  CONTRATADA reconhece os direitos da administ ração, em caso de 

rescisão administ rat iva previsto no art igo 77 da Lei 8.666 /93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº.  8.666/93 que regulamenta 

as licit ações e contratações promovidas pela Administ ração Pública,  bem como 

demais legis lações pert inentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

Parágrafo Pr imeiro: As condições estabelecidas na Licit ação Modalidade 

Pregão Presencial nº.  103/2022-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, são partes integrantes deste inst rumento, independentemente 

de t ranscr ição.  

Parágrafo Segundo:  Serão incorporadas a este contrato, mediante termos 

adit ivos quaisquer modificações que venham a serem necessár ios durante a sua 

vigência,  decorrentes das obr igações assumidas pela CONTRATANTE e a 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão reso lvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legis lações 

pert inentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira,  dentre elas,  a Lei de Improbidade Administ rat iva (Lei nº 

8.429/1992),  a Lei nº 12.846/2013,  Decreto nº 8.420/2015 e seus 

regulamentos,  se comprometem que para a execução deste contrato,  nenhuma 

das partes poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,  

ou aceitar ou se comprometer a aceit ar de quem quer que seja,  tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefíc ios indevidos de qualquer  

espécie,  de modo fraudulento que const it uam prát ica ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbr io econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garant ir,  ainda que seus prepostos,  administ radores e 

co laboradores ajam da mesma forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 

Parágrafo Pr imeiro: O gestor e o  fiscal do presente contrato serão designados 

pelo Sr.  Prefeito  Municipal at ravés de Portaria.  

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:  
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Part icipar da reunião inicia l para ajuste de procedimentos de execução com a 

contratada;  

Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a 

fomentar o  cumprimento do contrato;  

Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou 

informando ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que 

necess item de ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto 

não for cumprido ou não supr ir a necessidade tendo como diapasão o Termo 

de Referência ou Pro jeto Básico);  

Acompanhar a execução e regist rar todas as ocorrências que considerar  

relevantes.  

NOTA: "A f iscalização, de preferência,  deve ser feita por técnico da área da 

qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém 

sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública".   

Acórdão TCE nº 4/2006 1ª Câmara.  

Parágrafo Terceiro: Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionár io público ou 

agente público, designado para exercer as funções  ger ir as formas de reajuste; 

repactuação ; reequilíbr io econômico -financeiro; inc identes relat ivos a 

pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de 

vencimento, da prorrogação, dentre outros.  Devendo realizar o  

acompanhamento da manutenção das condições de habilit ação exigidas na 

lic itação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

Ao firmar este inst rumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu 

conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obr igações decorrentes da execução deste contrato,  sejam de natureza 

t rabalhista,  administ rat iva,  previdenciár ia,  comercial,  civil ou fiscal,  

inexist indo solidar iedade da CONTRATANTE relat ivamente a esses encargos,  

inc lusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,  não 

cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes firmam o present e inst rumento em 02 (duas) vias ( impressas por 

sistema elet rônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo, obr igando -se por si e seus sucessores,  ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca  de 

Laranje iras do Sul,  Estado do Paraná, para dir imir todas e qua isquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro,  por mais pr ivilegiado que seja.  

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 2022. 
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SEZAR  AUGUSTO  BOVINO    xx 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

_______________________   

RG. nº.   

      

________________________     

RG. nº.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 103/2022–PMRBI 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial 

SRP nº. 103/2022–PMRBI, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do 

Edital. 

 

 
 

EM:          /           /                . 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 

 

 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal e essa empresa, solicitamos 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Depto. de Compras e Licitações, copiado 

por scanner e encaminhado para endereço eletrônico pelo e-mail licita@riobonito.pr.gov.br ou, 

na sua total impossibilidade, pelo fac-símile (0xx42) 3653-1122. 

Não é obrigatória a remessa desse recibo, mas a decisão de não remetê-lo exime-nos 

da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 
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